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urídica da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste ** @]
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste

de Parecer , /
de Licitação N" 069/2019 - Processo Administrativo de Licitação N' 14712019 

"

- De: Assessoria J
Para: Equipe de
Ref.: Solicitação
Tema: Dispensa
Objeto: Aquisição de materiais para plantio, destinados a implantação da agricultura '

sustentável e de subsistência em aldeias da etnia Xavante localizadas no Municipio de Santo 'r
Antônio do Leste, visando atender as necessirlatles da Secretaria Municipal de Agricultura,
Turismo e Meio Ambiente.

I. RELATÓRIO

Trata-se de solicitação de Parecer Jurídico, solicitada pelo Setor de Licitaçôes da

PreÍeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, nos termos do artigo 38, parágrafo irnico da Lei n'

8.666/93. solicitação esta realizada pelo Pregoeiro Sr. Eriks Matos da Silva, nomeado pela Portaria

n":{5612019 - publicada no Jomal OÍicial Eletrônico dos Municipios do Estado de Mato Grosso.

edição n" i.327. do ano XIV, do dia 03 de outubro de 2019.

O Parecer Jurídico consiste em procedimento de orientação formal e legal dos atos a

serem praticados pela Administração PÍrblica. quando solicitado por quem de Direito. r.rão sendo

impositivo. nen vinculativo, lrão obstante ser imperativo que todo ato adnrinistrativo deve obsen'ar

os principios basilares da Administração Pública. previstos no artigo 37 da Constituiçâo Federal.

quais sejani: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência. além das normas

especíÍicas de cada caso concreto.

Ancorado no fato de que em tese o PARECER JURIDICO nasce da obsenação do

cumprirnento dos princípios e nornlas do Direito Administrativo Pirblico e. enr cada caso concreto.

da prática de todos os atos sucessivos desde a r.r.ranifestação fornral da necessidade do sen iço .ru

produto pelo agente pirblico competente para tal atéhomologação de todo o processo administratiro.

é imperioso que tal PARECER seja emitido após a prática de todos os demais atos administratiros

e devidamente assinados. por quem cle Direito. pois que estar-se-á exatamente a se observar quanlo

à tbrmalidade e legalidade de lodos os alos praticados.

O Processo Administrativo n" l.l7l2019 - Dispensa de Licitação n" 069/20I9 teve

inicio com a solicitação da Secretaria Municipal de Agricultura. Turismo e lt4eio Ambiente. por seu

titular. Sr. .lerôrrimo Lemes de Siqueira. nomeado via Portaria Municipal de n" 003/201 7.

tlevidamente publicada em Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de NÍato Grosso - no

2.618 - ano XII de 03 de janeiro de 2.017. Seguiu-se a partir daí todas as ntedidas legais e
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administrativas aptas à formalização pelos agentes competentes, quais sejam: Secretaria Municipal

de Administração e Planejamento, Secretaria de Finanças, Coordenadoria de Compras.

Coordenadoria de Contabilidade e Comissão de Licitação. Todos manifestaram-se formalmente nos

termos requeridos e segundo suas competências, conforme consta nos autos deste Processo

Administrativo, sendo que cabe a esta Assessoria Juridica dispor acerca da legalidade do referido

ato, o faz nos termos deste PARECER.

E o relatório. Passo a opinar.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Ar.ralisando detidamente o procedimento licitatório in comento, verifica-se que tbra

observado todas as regras e procedimentos próprios da Administração Pública. bent conro os seus

principios constitucionais da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência.

No caso em tela, DISPENSA DE LICITAÇÃO n'069/2019, verifica-se que formal e

legalmente todos os atos praticados no Processo de Licitação oforam com total obsen'ância aos

princípios gerais da Administração Pública e aos preceitos normativos especíÍ'icos do procedimento

praticado. desde o primeiro procedimento até a atual fase processual, especificamente o prer isto no

Inciso II do Artigo 24 da Lei n" 8.666193 e nomlas posteriores atualizadoras e regulamenladoras.

r.\a Adn.rinistração Pública. temos que a regra geral é a prer ista no Artigo 3" da Lei

8.666'9i que assinr preceitua:

Santo Antônio do Leste

Ârt. 3' -A licitâcão destina-se â gârantir a observânciâ do DrincíDio constitucional da isonomia. a

selecão da DroDostr mais vantaios3 nara a adminislracão e a promocão do desenrollimento
flacional sustentárcl e será Drocessada e iulsadâ em eslritâ conformidade cotll os principios básicos
da leqâlidâde, da impessoalidâde. da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidatle
adminislratira, da \inculaçào ao instrunrento con\ocatório, do iulgânlento obietiro e dos que lhes
são correlatos.
Por conseguinte, não obstante tratar-se de dispensa de licitação embasado nos terÍnos

legais supracitados, nada obsta e se recomenda que seja formalizada e conste deste Processo

Administração, a observância dos principios da administração pública, da economicidade e

eficiência, demonstrando que em qualquer modalidade de licitação sempre deve ser observado e se

observa a melhor proposta e aquisição para o município.

Quanto ao presente processo de licitação, temos que a Dispensa de Licitação segue

princípios e regras gerais da Constituição Federal e Lei 8.666/93. a*igo 24, Il e demais

supracitadas.
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Considerando que o objeto deste é formalizar e legalizar o procedimento para finalidade

supracitada e conseqüente contratação e procedimentos para pagamento do objeto da dispensa, em

análise formal e legal ratificamos todos os atos já praticados e opinamos pelo prosseguimento

normal deste até a homologação.

orsenvaçôns:
1 - OBS.: Não obstante quando da análise da documentaçâo para lbrmaçào deste

Processo de l-icitação. r'erificar-se a regularidade das proponentes e Certidões da empresa a ser

conlratada. tais Certidões nâo induzenr necessariamente à regularidade para processo de pagamento.

por conseguinte se faz necessário a obserr,'ância da citada regularidade também nestâ oportunidade.

2 -OBS.: Todos os pedidos que demandem licitação na modalidade dispensa nos termos

tlo artigo 2.1. II da Lei 8.666/93. devem ser previamente analisados pela equipe de licitaçâo ou quenl

cle direito quanto à existência de alguma licitação em vigência cotr o mesmo objeto e, caso e\ista.

deve ser excluído do pedido de licitação a ser processado pela equipe de licitação. Recomendarnos

ainda que no Processo de Dispensa de Licitação deverá constar para conhecimento dos proponentes

que se e quando o objeto da Dispensa for objeto de outra modalidade de licitação posterior à

Licença e o objeto desta ainda não estiver concluído, fica o saldo do objeto automaticanlente

absorr ido pela Licitação posterior a partir de sua publicaçâo, nos casos em que se verillcar condição

mais benetlca ao erário.
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III . CONCLUSÃO

Pelo exnosto. temos e havemos que o Processo Administrativo no l,l7l2019 -
Disnensa de Licitação n' 069/2019/PMSAL. em análise formal e leeal dos nrocedimentos

adotados. está aDto nara seeuir-se os demais atos. até homologaçFo e. anós homologacão.

contratacão e demais atos administrativos.
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E O PARECERI

Santo de Antônio do Leste/MT, 27 de novembro de 2019.
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